
Legismap Roncarati
Fabricante, concessionária e seguradora devem indenizar cliente por demora em serviço (TJES)

O juiz da Vara Única de Marilândia declarou que as requeridas não demonstraram a regularidade do
excessivo período de espera de mais de seis meses.

O juiz da Vara Única de Marilândia decidiu que uma fabricante de automóveis, uma concessionária
autorizada e uma companhia de seguros devem indenizar cliente por demora na conclusão de
serviço em veículo.

Segundo os autos, em razão da presença de água no motor, o autor entregou seu veículo à
concessionária para que fossem realizados serviços mecânicos, porém, em decorrência da demora
e de outras situações acarretadas por esta, ele deve ser indenizado. De acordo com o processo,
desde a entrada do automóvel na empresa, em dezembro de 2013, o requerente entrou em
contato, semanalmente, para que tivesse a liberação do seu veículo para uso, mas não houve êxito,
já que as peças necessárias para o conserto estavam em falta na fábrica. Além disso, o cliente
afirma que, no período de quatro meses que estava sem o veículo, a seguradora concedeu um
carro reserva apenas por 03 dias, fazendo com que ele precisasse alugar um automóvel, para
realizar, até mesmo, atividades profissionais.

A fabricante contestou o autor, afirmando que houve demora para autorização do procedimento em
garantia, já que a seguradora realizou diversas vistorias e só autorizou em abril de 2014. Também
reiterou que a realização de reparos no veículo, por si só, não gera automaticamente dever de
indenizar por danos morais. Enquanto a concessionária se pronunciou dizendo não ser responsável
por supostos vícios no automóvel, pois este sofreu sinistro, e que não houve demora na aquisição
das peças ou na execução dos serviços, uma vez que permaneceu na oficina em razão da desídia
da seguradora em fornecer a autorização do reparo. Já a seguradora alegou que o veículo não foi
reparado em tempo razoável por falta de fornecimento das peças.

Contudo, o juiz da Vara Única de Marilândia declarou que as requeridas não demonstraram a
regularidade do excessivo período de espera de mais de seis meses, levando em consideração a
data do efetivo reparo, enfrentado pelo autor para obtenção de seu veículo, caracterizando falha na
prestação de serviço. Logo, condenou as reclamadas, de forma solidária, ao pagamento de R$
5.413, por danos materiais, referentes ao aluguel do veículo, além de R$ 10.000 a título de danos
morais, posto que a situação de espera injustificável gerou sentimentos passíveis de reparação.
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